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íl!STRIBUICAO 

CF.NTESIMA TQJGES(~A QUARTA AUOIFNCIA DE DISTRIB UICAO EX-
TRAOROINARJA, REALIZADA EM 16 DE NOVE~BRO DE 1991. PQESIOE~T E D FXllO. 
SR. MINISTRO 5YONF.Y SANCHES IART. ó6, RISTFI. 

AS 17:00 ~ORAS, Níl GA~INETE DA PRFSIDçNCIA, FORAM DISTRI-
BU ID05 OS S~GU INT ES FFITOS PELO SISTEMA DF. PROCESSAM ENTO DE OAOO~: 

CQ 0005984-1/060 
JtlST.R íl G,: TR!llUNAL OE PEOIJENAS CAUSAS DE l(AJJl(J 
REODO : TllKETOSHI Khll!lllJRA E OUTROS 
OILIG. : CITllCAG 

RFGISTRAOíl 

CR 0005987-6/060 
JUST.RílG.: f11JquNAL OA RELACAO OE FRANCFURT 
REOOO : RFINHARO GUTH 
DILJG. : INTlllACAO 

RF.GJ STRAOíl 

CR 00 0596~-4/080 

JUST.R ~ G.: TPl~UNAL íl E GRANDE INSTANCIA DE NANTERRF 
REDO O : RO Sç LIS PFD ROSO 
DI LIC. : CITACAO 

REGI STRA on 

RELATOR 
JMP TE 
COATOR 

HC 006 9124-2 /13 0 PA 
MIN . CARLOS VELLO SO 

: SUE LY PERFIPA FERREIRA 
: S U P E RIO~ TRIBUNAL MILITAR 

PACTE : C A Rf. l'"::AROLI~ BARBOS A JOS E DE llEfl EIROS 
DI STRIBU ino P1R PR EVENCAO 

" R ~ ATOR 
l MP TE 
COA TílR 
PACH 

HC 0069127-7/130 SP 
MIN. ILMAR GALVAO 
MIGUEL REALE JU~IOR E OUTRO 
TRlllUNAL REGIONAL FF.OERAL DA 3A. REGIAO 
DORIVAL JOSF DECOUSSAU 

SF 0004611-0/240 
REOTE : llARIA YOLANílA DF.L SOCORRO HIOALGO AllARCA 
AOV. : AVRTON DA COSTA PAIVA 
REGISTRAon 

SE 0004614-8/240 
REOTE CARtOS ERNESTO OA SILVA LINOGREN 
REOTE : ZANORA LYNN LINOGREN 
AOV, : · DILMA FERREIRA ~A COSTA 
REODO : OS MESMOS 

REGISTRADíl 

SE 0004615-6/?40 
REOTE : ALFílNSO BF.ZERRA BECERRA 
AOV. : MIG UEL ARCANJO MONTEIRO VICENTE E OUTRO 
REODO : ASUNTA ROCA ARZfl 

RFGISTRADíJ 

SE 0004ól6-4/l40 
REOTE : BRUNO RUSSOMANO DE MEND íl NCA LIMA 
AOV. : ANA EN! MACHADO MILLAN E OUTRO 
REODO : MARTA HELF.NA SANTA . LUCIA OE MENOONCA LIMA 

RFGJSTRAUO 

S~ 0000451-4/?bO MT 
REOTE. MUNTCIPIO DF CACERES 
ADV. MAYP. COOOY 
REOUO. RELATOR on ~s 417/91 ºº TRIBUNAL DE JUSTICA 00 ES-

TADO OE MATO GROSSO 
IMPTE. CAMARA MUNICIPAL OE CACERES 

REGISTRADO 

MINISTRO REGISTR. DISTR. REDISTR. TOTAL 
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MIN. ILMAR GALVAíJ 
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NADA MAIS HAVENDO, FOT ENCERRADA A PRESENTE ATA OE OISTRI-
BUICAG ••••••••••••••••••••••• RHOOE POUBEL BARRETO, OIRETORÀ DO SERVICO 
OE OISTRlllUICAO~ PUALTCIOAOE E ESTATISTICA•••••••••••••••••••••••••••• 
MARIA CECILIA CUEIROS DE ~ARROS BARP.ETO, OIRETORA SUBSTITUTA 00 OEPAR-
TAMF.NTO JUOICIARlíl. 

llRASTLJA, 16 OE NOVEMBRO OE 1991. 

MINISTRO SYONEY SANCHES 

PRESIOENTf 

Departamento Judiciário 

Despachos 
PROCESSOS DEVERSOS 

AOr. 100-5-MS (art.102, I, •n•, da CF). 
(Agravo de Instrumento) 

Agte.: Instituto Nacional da Previdência Social- INPS 
(Adva.: Aurora Yule Carvalho). Agdos.: Alcindo Gomes da Rocha 
e outros (Adv.: Alcides Jesus H. Bernal). 
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Despacho: -vistos. Trata-se de agrave de instrumento 
interposto de decisão proferida em ação na qual os autores 
sustentam a inconstitucinalidade do art. 10 do D.L. 2424, de 
1988,que seria incompatível com o princípio ·da irretroatividade 
da lei, que, no caso, teria atingido direito _adquirido, dado 
que o reajuste já se incorporara aos vencimentos. 

No Egrégio Tribunal Regional Federal, houve 
declaração de impedimento e os autos vieram à Corte Suprema, 
tendo em vista o disposto no art. 102, I, "n",da Constituição. 

A Procuradoria-Geral da Repúblic; oficiou, em 
parecer do ilustre Vice-Procurador-Geral MOACIR ANTONIO MACHADO 
DA SILVA, opinando no sentido da "devolução dos autos ao 
egrégio Tribunal de origem para que verifiquem a possibilidade 
de ver constituído ·o "quorum" necessário da Turma, para o 
julgamento do agravo de instrumento." 

Isto posto decido. 

o Supremo Tribunal Federal, na AOr. no 8-CE, 
(questão de ordem), de que fui relator, decidiu que, se não é 
objeto da causa uma vantagem ou um direito peculiar, próprio, 
da magistratura, mas vantagem ou direito de todos os servidores 
públicos, não compete à Corte Suprema julgar, originariamente, 
a causa. Essa decisão foi tomada na linha do decidido na AOr. 
11-DF, Relator o Sr.Ministro O.Gallotti,em que se pugnava pelo 
pagamento de URP (PDJ" de 2.6,89). No mesmo sentido as decisões 
tomadas na AOr. 38-SP e na Pet. no 506. 

Do exposto, acolho o parecer da 
da República e determino a devolução dos 
Tribunal de origem. 

Procuradoria-Geral 
autos ao Egrégio 

Publique-se. 

Brasília, 29 de outubro de 1991. 

Ministro CARLOS VELLOSO 
· Relator 

AOr. 102-1-MS (art.102, I, "n", da CF). 
(Agravo de Instrumento) 

Agte.: União Federal. Agdos.: Delci Carlos Teixeira 
e outros. 

Despacho: -Vistos. Trata-se de agravo de instrumento 
interposto de decisão proferida em ação na qual os autores 
sustentam a inconstitucinalidade - do art. 10 do D.L • . 2424, de 
1988,que seria incompatível com o princípio da irretroatividade 
da lei, que, no caso, teria atingido direito adquirido, dado 
que o reajuste já·se incorporara aos vencimentos. 

No Egrfgio Tribunal Regional Federal, houve 
declaração de impedimento e os autos vieram à Corte Suprema, 
tendo em vista o disposto no art. 102, I, "n",da Constituição. 
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A Procuradoria-Geral da República oficiou, em 
parecer do ilustre Vice-Procurador-Geral MOACIR ANTONIO MACHADO 
DA SILVA, opinando no sentido da "devolução dos autos ao 
egrfgio Tribunal de origem para que verifiquem a possibilidade 
de ver constituído o "quorum" necessário da Turma, para o 
julgamento do agravo de instrumento." 

Isto posto decido. 

O Supremo Tribunal Federal,. na AOr. no 8-CE, 
(questão de ordem), de que fui relator, decidiu que, se não é 
objeto da causa uma van tagem ou um direito peculiar, próprio, 

" da magistratura , mas vantagem ou direito de todos os servidores 
públicos , não compete à Corte Suprema julgar, originariamente, 
a causa. Essa decisão foi tomada na linha do decidido na AOr. 
11-DF, Relator o Sr.Ministro O.Gallotti,em que se pugnava pelo 
pagamento de URP ("DJ" de 2.6.89). No mesmo sentido as decisões 
tomadas na AOr. 38-SP e na Pet. no 506. 

Do exposto, acolho o parecer 
da República e determino a devolução 
Tribunal de origem. 

da 
dos 

Procuradoria-Geral 
autos ao Egrégio 

Publique-se. 

Brasília, 29 de outubro de 1991. 
Ministro CARLOS VELLOSO 

Relator 

AOr. 113-7-MS (art.102, I, "n", daCF). 
(Agravo de Instrumento) 

Agte.: União Federal. Agdos.: Adoniram Judson Perei 
ra Rocha e outros (Adv.: Omar Raslan). 

Despacho: -Vistos. Trata-se de agravo de instrumento 
interposto de deci~ão proferida em ação na qual os autores 
sustentam a inconstitucinalidade do art. 10 do D.L. 2424, de 
1988,que seria incompatível com o princípio da irretroatividade 
da lei, que, no caso, teria atingido direito adquirido, dado 
que o reajuste já se incorporara aos vencimentos. 

No Egrégio Tribunal Regional Federal, houve 
declaração de impedimento e ~s autos vieFam à Corte Suprema, 
tendo em vista o disposto no art. 102, . I, "n",da Constituição. 

A Procuradoria-Geral da República oficiou, em 
parecer do ilustre Vice-Procurador-Geral MOACIR ANTONIO MACHADO 
DA SILVA, opinando no sentido da "devolução dos autos ao 
egrégio Tribunal de origem para que verifiquem a possibilidade 
de ver constituído o "quorum" necessário da Turma, para o 
julgamento do agravo de instrumento." 

Isto posto decido. ./ 

O Supremo Tribunal Federal, na AOr. no 8-CE, 
(questão de ordem), de que fui relator, decidiu que, $e não é 
objeto da causa uma vantagem ou um direito peculiar, próprio, 
da magistratura, mas vantagem ou direito de todos os servidores 
públicos, não compete à Corte Suprema julgar, originariamente, 
a ~ausa. Essa decisão foi tomada na linha do decidido na AOr. 
11-DF, Relator o Sr.Ministro O.Gallotti,em que se pugnava pelo 
pagamento de URP ("DJ" de 2.6.89). No mesmo sentido as decisões 
tomadas na AOr. 38-SP e na Pet. no 506. 

Do exposto, acolho o parecer da 
da República e determino a devolução dos 
Tribunal de origem. 

Procuradoria-Geral 
autos ao Egrégio 

tros. 

Publique-se. 

Brasília, 29 .de outubro de 1991. 
Ministro CARLOS VELLOSO 

Relator 
Jntm:Yf'.ru;ão .Federal ll.Q..... ~ - Maranhão 
Hqte•;.: Enilza Baldez das Neves e outros. (Advs.: 

e. Figueiredo e outro). Rqdo.: Estado do Maranhão. 
I>ec.i.P~.Q.t - Reitere-se o pedido de informações. 
nrasilia, 13 de novem!rrp de 1991. 

Ministro SYDNEY SANCHES 
Presidente 

INQUtRITO NO 486-3/140 - DF 

Autor: Justiça Pública. Indiciados: Rubens Bayrna Denys e ou 

DESPACHO: Vistos, etc. 
Defiro novo prazo de 60 (sessenta) dias, para 

complementação das diligências (fls. 121). 
RetornP.m os aut"os à Superintendência da Polícia Federal no 

Distrito Federal. 
Publiaue··se. 
BrasíÍia, 07 de novem~e 1991 

Ministro ILMAR G~LVÃO 
Relator ! 

. . i -*Republicado por ter saido com incorreçao no Diário de Just~ 
ça de 14/11/91. 
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RECLAMACÃO CORREI CI ONAL 
RC-39.914/91 

Requerente : PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU/CE. 
Advogado Dr . João Batist a Freitas de Alencar. 
Requerido : JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7D 

REGIÃO. 

D E S P A C H O 

Tratando-se de ma t é ria urgente, po i s já foram expedidas con-
tra a Reque rente as not i ficações para pagamento imed i ato de fls. 7 a 
3 9 ~ defiro a liminar r eque r i da para mandar suspender , provisoriamente, 
ate dec isão final desta r e clamaç ão, a execução dos mandados executó -
rios d e n2s. 325/91, 326/ 91, 327/91, 330/91, 333/91, 334/91, 335/91, 
33 6/91, 338/91, 339/91, 342/91, 345/91, 343/91, 346/91, 348/91, 389/ 
91 , 390/91, 396/91, 398/91 , 400/91, 401/91, 405/91, 407/91, 412/91 e 
413/91. 

Deixo de fazê-lo em relação às notificações ou mandados exe-
cutorios de fls. 16, 26, 28, 30, 32 e 35, porque estão ilegíveis os 
seus número s nas cópias apresentadas. 

Notifique-se a Autoridade Requerida, por telex, do deferi-
ment o da limi nar. 

Intime-se-a, outrossim, para que preste as informações devi-
da s no prazo regimental de 5 (cinco) d i as. 

Publique- s e. 
Brasília, 14 de novembro de 1991 . 

RECLAMAÇÃO CORREICIONAL 
RC-39.915/91 

MINI STRO J OSt AJURICABA DA COSTA E SILVA 
Corregedor Geral 

Requerente : PREFEITURA MUNICIPAL DE ICO/CE. 
Advogado Dr. Joã o Batista Freitas de Alencar. 
Requerido : JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7a 

REGIÃO. 

D E S P A C H O 

Tratando- se de ma t éria urgente, po i s j á exped idas c on t r a a 
Requerente as notificações para pagamento i media t o d e f ls. · 12 a 14 , 
defi r o a liminar r eque r ida à s fls . 5 , para ma ndar sus pende r, provi so-
riamente e até dec i são fina l de sta r e clamação , os mandados exec u t ór ios 
de n2s. 316/91 , 31 7/ 91, 318/91, 377/ 9 1 e 378/9 1, todos exped i do s con-
tra a Reque r ente pe l a Autor idade Reque rida . 

Noti f i que - se e s ta, por t e l e x, da concessão da liminar . 
Intime-se - a , outrossim, para que pr este as i nformações devi-

das no prazo reg i mental de 5 (c inco) d ias . 
Publique - se . 
Br asíl ia , 14 de novembro de 1991 . 

MIN I STRO J OSt AJURICABA DA COSTA E SI LVA 
Corre ge dor Ge r a l 

Superior . Tribunal Militar 

Presidência 

ATOS DE 14 DE NOVEMBRO DE 1991 

O GENERAL-DE-EXÉRCITO HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA, MINISTRO-PRESIDENTE DO 
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 

USANDO das atribuições que lhe sao conferidas pelo artigo 11, inciso 
XXXI, do Regimento Interno, e tendo em vista o que consta do MEMO n2 306-DIFIN-GD, 
de 11 NOV 91, resolve 

N9 9.604 - DESIGNAR, a partir de 11 NOV 91, o Técnico Judiciário, classe Especial, 
refer~ncia ~S-22, do Quadro Permanente da Secretaria do Superior Jribunal Militar, 
NEZILDO SANTOS BRAGA, para exercer, em vaga decorrente da dispensa de Edith Gurgel 
de Brito, o Encargo de SUPERVISOR III, da Seção de Contabilidade da Diretoria de 
Finanças, previs~o; no Ato n2 7.990/67. Em conseqüência, fica dispensado do encargo 
de Supervisor I d~ Setor de Análise e Verific;u;ão da mencionada Diretoria. 

O GENERAL-DE-EXÉRCITO HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA, MINISTRO-PRESIDENTE DO 
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR , 

USANDO das atribuições que lhe .sao conferidas pe l o artigo 11 , inciso 
XXXI, do Regimento Interno, e t endo em vis t a o que cons t a do Of í cio n2 006, de 06 

. NOV 91, resolve 

N9 9.605 - DESIGNAR, a par tir de 04 NOV 91, o CB-FN-IF ANTONIO CARLÓS CARVALHO COSTA 
para exercer o encargo de Aux ilia r de Gabinete de Mi n i stro I , previs t o n~ Ato nQ 
7.990/87, junt o ao Gabi ne t e do Min Alte Esq Raphae l de Azevedo .Branco . 

O GENERAL-DE-E~RCITO HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA, MI NISTRO-PRESIDENTE 
DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 

USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11, inciso. 
XXXI, do Regimento Interno, e tendo em vista o que consta do Processo nº 7.177/91, 
DIPES/SEIN~, resolve 

N9 9.606 - OJNCEDER APOSENTADORIA, a Técnica Judiciária, classe Especial, 
referência NS-25, MARLI DA COSTA KJRAIS, matrícula nº 305-1.879.058, do ()ladro 
Permanente das Auditorias da Justiça Militar, nos termos do artigo 40, inciso III, 
letra "a", da Constituição Federal, de 05.10.88, c/c os artigos 186, inciso III, 
letra ."a", e 87 Le:L nº 8.112, de 11.12.90, artigo 52 da Lei n2 8.162, de 08.01.91, 
artigo 12 da Lei n2 7.760, de 24.04.89, alterado pelo artigo 62 da Lei n2 7.961, 
de 21.12._89, e 12 dos Atos números 8.809, ·de 19.12.89 e 9.155, de 09.01.91, deste 
Tribunal, com a vantagem prevista no artigo 193 da referida Lei n2 8.112/90. 

SEÇllO OE ATA S 

PAUTA N2 145 

GEN EX HAROLOO ERICHSEN DA FONSECA 

Secretaria do Tribunal Pleno 

Pauta de Julgamentos 

- RE CUR SO CRIMINAL N2 6 .005- 2 - Relator Ministro George Belham da 
Motta . 
- EMBARGOS N2 46.205-1 - Relator Ministro Eduardo Pires Gonçalves. 
Revisor Ministro George Belham da Motta. Adv Dr Reinaldo Silva Co~ 
lho . 
- APELAÇllO N2 46.417-4 - Relator Ministro Aldo Fagundes.Revisor M! 
ni s tro Jorge Frederico Machado de Sant'Anna. Advªs Dr•s Marilena da 
Silva Bittencourt e Eleonora Sal~es de Campos Borges. 
- APELAÇllO N2 46.431-0 - Relator Ministro Aldo Fagundes.Revisor M! 
ni s tro Cherubim Rosa Filho.Advªs Drªs Angela Maria Amaral da Silva 
e Samaritana da Silva Correia. 
- APEL AÇllO Nº 46 .487-5 - Relator Ministro Paulo César Cataldo. Rev! 
se r Mi n i st r o Raphael de Azevedo Branco.Advª Dr• Eleonora Salles de 
Ca mp os Borg es . 
- CORRE I Çll O PARCI AL N2 1 . 399-0 - Relator Ministro Paulo César Catal 
do . 

Ministério Público da União 

Ministério Público Federal 

Procuradoria Geral da República 

PORTARIAS DE 18 DE NOVEMBRO DE 1991 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista, especialmente, o disposto no Decreto-Lei n2 
2.386, de 18 de dezembro de 1987, resolve: 

N9 555 - Dispensar o Doutor AMIR JOS~ FINOCCHI ARO SARTI da atuação pe-
rante a Primeir<f"'e Segunda Turmas do Superior Tribuna l de Justiça, e m 
virtude de renúncia expressa à promoção ao cargo de Subprocurad o r -Geral 
da República, efetivada pela Portaria nº 539, de 07 de novembro de-
1991, publicada no DOU - Seção II, de 11 subseqüente . 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA , no uso de suas a tribui ç õe s , 
e tendo em vista o que consta do Te le x n º 327/91 , da Procuradoria da 
República no Estado de Minas Ger a i s, r e solve: 

N9 556 - Designar o Doutor J OSÉ BARCELOS DE SOUZA , Procurador da Re -
pública de 1ª Categoria, pa r a ex e rce r a s f unçõe s de re pr esentante do 
Ministério Público El ei t or a l jun to ao Tribunal Reg i onal Eleitoral da-
quele Estado, na Sessão do dia 19.1 1 .1 991 , em vi rt ude do afastamento do 
titular e do seu subst i t uto eventual. 

ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA 
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INSTRUÇÕES PARA USO DO GABARITO E ACEITACÂO DE ORIGINAIS 

As instrucões que se seguem para uso do presente modelo de-
vem ser rigo-rosamente observadas. Entreaando sua mãtéria de acordo com 
essas ínstruções, garantimos a divulgação no Diário subseqüente a data 
da entrega. 
1. o texto deverá ser datilografado em pa~el tipo oficio, usando fita 

nova e tipos limpos, em espaço um, corpo dez, na medida de ,18 cm de 
largura para os textos; no caso de balanços, tabelas e quadros, as 
medidas deverão ser de 18 cm para uma coluna e de 37 cm de laroura 
para duas colunas da página. -

2. Avançar dez espaços datilooráficos quando abrir paráarafo no texto . 
• 1 

3 . 

4 • 

5 . 

6 . 

7. 

8 . 

9. 

Datilografar em letras maiúsculas e centralizadas os titulas e sub-1 
títulos. Entre os títulos , use espa~o duplo, para maior facilidade; 
de leitura. . · ' 1 

Evitar anotações, erros de datilografia e quaisquer rasuras. 
1 

Aproveitar . as areas demarcadas, datilografando rente cs margens po~ 1 

tilhadas, sem ultrapassá-las. ' 1 

Tratando-se de balanços e/ou matéria com mais de uma lauda, indique' 1 

a ordem a ser seguida! numerando-as no verso. , 
Não amarrotar nem dobrar o or i gj_nal , a nao ser ao lonoo da lirJia po_!:1: 
tilhada. 1 

No caso de matéria paga, quando o erro for falha da IN , as reclama' 
çoes deverão ser formuladas, por escrito , até o 59 dia útil apos a: 
publicação. , · ' 1 

'- ' • . 

Para encontrar o valor a ser pago pela publicação, basta multipli- : 
car o numero de es~aços ocupado pelo texto, indir.ado nas marqens di1 
rei t,_a e esquerda, pelo preço do espaço em vigor Cr$ 5.055,00 An~: 1 

1 
1 

1 
xe cheque nominal e IM PR EN s A NA e I o NA L , rn_; va.i.or gl~ 1 

1 
1 
1 

bal da publicação e envie pelo Correio. · ; 
OBS: Por motivos técnicos, o espaço do nosso gabarito corresponde a1 
1,5 cm de uma rêg~~~~mu~. : 1 

1 
110. 
1 

·' 1 
1 
1 
1 
1 
1 
l 
1 
1 

1 

I 
1 

1 1 1 
1 
1 

-O nome do signatário constante da matéria deverá vir em letras ITB.iÚ~: 
culas e a assinatura não poderá atingir o texto, sob pena de compr~1 
meter a nitidez do mesmo. 1 1 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

1 
1 
1 
1 

1 
1 

I 
Tomando-se o texto açima, como exemplo para fins de 
ter1~mos o sequinte valor global: 

- l 1 calcu o, .• 
1 1 
I 

1 
1 
1 

NOTA: ---
- Cr$ 5.055,00 X 12 (espaço ocupado) = Cr$ 60.600,00 
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